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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 030/2026


Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Comendador Levy Gasparian:



O Vereador que este subscreve apresenta para a apreciação do Douto Plenário o seguinte Projeto de Decreto Legislativo:

Concede o título de Cidadão Gaspariense ao Sr. Janor Alberto Alves Palmeira.


Art. 1° - Fica concedido, na forma que dispõe a Resolução nº 074, de 11 de maio de 2019, o título de “Cidadão Gaspariense” ao Sr. Janor Alberto Alves Palmeira.

 	Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

	Natural de Pequeri, em Minas Gerais, Janor Alberto Alves Palmeira iniciou sua trajetória pública como Vereador em sua cidade natal, exercendo também a função de Vice-Presidente da Câmara Municipal. Serviu também ao país como militar do Exército Brasileiro, em Petrópolis.
Em 1998, decidiu investir na formação de condutores e a promoção da educação no trânsito. E foi assim que, em 1999, escolheu Comendador Levy Gasparian para empreender e construir sua história, fundando a Auto Escola Levy Gasparian, referência na formação de motoristas em nossa região. Trouxe também para o município a área de exames do DETRAN-RJ, que permanece até os dias de hoje. Em 2024, expandiu sua atuação com a criação da Auto Escola Renascer, mantendo-se à frente das duas empresas como Diretor Geral.
Neste ano de 2026, completa aqui em Com. Levy Gasparian, 27 anos de relevantes serviços prestados à comunidade, contribuindo para a capacitação profissional de diversos cidadãos.
Dado ao exposto, mostra-se merecer reconhecimento desta Casa.

	Comendador Levy Gasparian, em 27 de maio de 2026.


Sérgio Nepomuceno de Souza
Vereador
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